
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o projeto Educação
Permanente da Secretaria Municipal da Educação de Curitiba
 
RESOLVE
 
Art. 1º. Fica designada a Comissão conforme consta no Anexo I, para análise e aprovação da documentação e projeto de
trabalho apresentado pelos candidatos a instrutores do projeto EDUCAÇÃO PERMANENTE da Secretaria Municipal da
Educação – Superintendência de Gestão Educacional – Gerência de Projetos Educacionais.
 
Art. 2º Fica designada para a Presidência da Comissão, Sandra Mara Piotto, matrículas 39.310, 162.496, CPF 746.913.099-
34, lotada na SME/ Coordenadoria de Equidade, Família, Rede de Proteção e Projetos / Gerência de Projetos Educacionais.
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
 
 

Secretaria Municipal da Educação, 4 de abril de 2025.   
Jean Pierre Geremias de Jesus Neto : Secretário Municipal da Educação 
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ANEXO I 

 

 

  

 

Comissão para análise e aprovação da documentação e projeto de trabalho 

apresentados pelos candidatos a instrutores do projeto Educação 

Permanente 2025 

 

 

Nome Matrícula(s) CPF Atuação 

Carolina Petruy 
30.510           

109.412 
019.767.179-90 

GPE – Gerência de 

Projetos Educacionais 

Lilian Dalcol 
65.292            

53.293 
023.929.129-80 

GPE – Gerência de 

Projetos Educacionais 

Marcia Cristina Ortiz 

Frigato 
135.320 017.800.899-92 

GPE – Gerência de 

Projetos Educacionais 

Rubens Fernando 

Noronha Alves dos 

Santos  

177.927 045.771.359-30 
GPE – Gerência de 

Projetos Educacionais 

Thailise Roberta 

Becker 
164.255 051.296.259-60 

GPE – Gerência de 

Projetos Educacionais 

Ramon de Brito 

Costa Pinheiro Lima 
177.436 033.232.729-94 

GPE – Gerência de 

Projetos Educacionais 
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